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Notícias STF 

ADI questiona regra do CNJ sobre teto constitucional para juízes e servidores do 
Judiciário 

O Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5629, com pedido de liminar, contra norma do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
que dispõe sobre a aplicação do teto remuneratório para a magistratura e para servidores do Judiciário. 
Segundo o partido, a regra criada pelo CNJ, que estipula alguns casos em que o órgão julga inexistir 
incompatibilidade entre as verbas recebidas e o que determina a Constituição (artigo 37, inciso XI), estaria 
sendo usada de forma indevida em outras áreas da administração pública para fazer exceções ao teto 
constitucional. 

De acordo com a ADI, os dispositivos impugnados, usados como fundamento em outras áreas da 
administração pública, foram editados para incidir apenas sobre magistrados e servidores do Judiciário. O 
partido argumenta que não cabe ao CNJ, no estrito limite de sua competência constitucional, substituir o 
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Poder Legislativo na edição de atos normativos que se aplicam a toda Administração Pública. Na ADI é 
destacado especificamente um acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que excepciona do teto 
constitucional os benefícios oriundos do extinto Instituto de Previdência dos Congressistas (IPC). 

“Cristalino, pois, que os dispositivos ora impugnados vêm sendo interpretados de maneira expansiva (e 
inconstitucional) de modo a possibilitar percebimento de vencimentos acima do teto constitucional em searas 
distintas do Poder Judiciário”, aponta a ADI. 

O PSOL aponta inconstitucionalidade material e pede que seja declarada a nulidade parcial, sem redução de 
texto, do artigo 8º, inciso II, alínea b, da Resolução nº 13 do CNJ, que exclui da incidência do teto 
constitucional dos membros da magistratura das verbas de caráter permanente e os benefícios recebidos de 
planos de previdência instituídos por entidades fechadas. Impugna também o artigo 4º, inciso II, alínea b, da 
Resolução nº 14 do CNJ que estende as mesmas exceções para os servidores do Poder Judiciário e para a 
magistratura dos estados que não adotam o subsídio. 

O relator da ADI 5629 é o ministro Celso de Mello. 

Leia mais... 
 

Suspensa decisão que determinava repasse integral de duodécimos ao MP do Rio 
Grande do Norte 

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, deferiu cautelar na Suspensão de 
Segurança (SS) 5157, ajuizada pelo Estado do Rio Grande do Norte contra liminar deferida pelo Tribunal de 
Justiça (TJ-RN), que determinou o repasse integral, até o dia 20 dos meses de outubro a dezembro de 2016, 
dos duodécimos destinados ao Ministério Público estadual pela Lei Orçamentária Anual. De acordo com a 
ministra, os dados dos autos apontam que a manutenção da decisão comprometeria as finanças e poderia 
representar risco à ordem pública e econômica do estado. 

Na petição, o governo estadual alega que a frustração de receitas previstas na lei orçamentária anual teria 
imposto o ajuste no valor do duodécimo a ser repassado ao Ministério Público que, por sua vez, teria editado 
ato administrativo redimensionando seus limites de empenho e de movimentação financeira. Afirma ter 
havido redução de 12,8% do total de repasses feitos pela União, o que estaria prejudicando a implementação 
de várias políticas públicas e inviabilizando o pagamento da folha de pessoal do Executivo e também os 
repasses dos duodécimos na data fixada. 

Sustenta, ainda, que o agravamento da crise financeira impôs a necessidade de fracionar o repasse dos 
duodécimos em duas parcelas, sendo a primeira delas suficiente para o pagamento da folha de pessoal do 
Ministério Público estadual e a parcela remanescente para as despesas de custeio, providência impugnada no 
mandado de segurança no qual foi deferida a liminar determinando a execução dos repasses. 

Ao analisar o caso, a ministra Cármen Lúcia salientou que a suspensão de segurança é uma medida 
excepcional destinada a resguardar a ordem, a saúde, a segurança e a economia públicas. A ministra ressaltou 
que neste tipo de ação não se analisa o mérito, apenas os aspectos relacionados à potencialidade lesiva do ato 
decisório em relação aos interesses públicos relevantes assegurados em lei. 

A presidente do STF argumenta que o exame preliminar revela a plausibilidade da alegação de risco à ordem e 
economia públicas em razão da decisão do TJ-RN que determinou a realização dos repasses até o dia 20 de 
cada mês, impreterivelmente. Ela explica que, embora não haja controvérsia sobre a data fixada para que o 
Executivo faça a transferência dos duodécimos devidos aos demais Poderes e às entidades dotadas de 
autonomia financeira e administrativa, por outro lado, ficou demonstrada a situação excepcional de colapso 
financeiro desencadeado pelo momento de turbulência econômica e acentuada frustração de receitas 
projetadas nas leis orçamentárias anuais, o que sinaliza a necessidade de adoção de esforço comum e 
coordenado para superação deste quadro. 

A ministra ressaltou que, em decisão precedente, a Segunda Turma do STF, buscando conjugar o princípio 
constitucional da separação e harmonia entre os poderes, referendou liminar deferida pelo ministro relator do 
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Mandado de Segurança (MS) 34483, na qual se facultou ao Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro 
efetuar desconto uniforme de parcela do valor dos duodécimos destinados a si e aos demais Poderes e órgãos 
estaduais autônomos, para adequar ao montante das receitas efetivamente arrecadadas. 

A ministra destacou que, conforme informado pelo Executivo do Rio Grande do Norte, o repasse da primeira 
parcela do duodécimo de dezembro, a ser efetivado no próximo dia 30, alcançaria montante suficiente para o 
pagamento de toda a folha do mês e a parcela remanescente, a ser creditada em 10 de janeiro, possibilitará 
fazer frente às despesas de custeio, afetando minimamente a capacidade de gestão administrativa e financeira 
do Ministério Público.  

“Assim, nesse juízo precário, decorrente do exame preliminar da ação, acolho a demonstração de 
excepcionalidade e insuperabilidade momentâneas do quadro econômico-financeiro atual do estado, 
justificando a adoção de medidas extraordinárias que exigem a conjunção de esforços a superação dessa 
turbulência econômica. Entretanto, deixo de firmar convencimento definitivo sobre essa matéria, que 
ocupará, oportuna e brevemente, a pauta deste Supremo Tribunal”, concluiu a relatora ao deferir a cautelar 
na suspensão de segurança. 

Leia mais... 
 
Prazos processuais no STF ficam suspensos até 31 de janeiro  
 
Os prazos processuais ficarão suspensos do dia 20 de dezembro do corrente ano (terça-feira) até o dia 31 de 
janeiro de 2017 (terça-feira). No recesso forense - 20 de dezembro a 6 de janeiro - não haverá expediente na 
Secretaria do Tribunal. Nesse período, os processos serão recebidos apenas por meio eletrônico e os casos 
urgentes serão analisados, em regime de plantão, pela presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, até o fim de 
janeiro.  
 
Para essas demandas, os setores de apoio ao plantão do Tribunal funcionam das 13h às 18h, exceto nos dias 24 
e 31 de dezembro, em que o expediente será das 9h às 13h. Não haverá plantão nos dias 25 de dezembro e 1º 
de janeiro. Entre os dias 9 e 31 de janeiro, o atendimento ao público externo na Secretaria do Tribunal será das 
13h às 18h. As informações constam da Portaria nº 264, de 2 de dezembro de 2016, e da Portaria 276, de 19 de 
dezembro de 2016, assinadas pelo diretor-geral do STF, Eduardo Toledo. 
 
Leia mais... 
___________________________________________________ 
 
Decano desconstitui condenação de réus que tiveram direito de defesa limitado 
 
Com o argumento de que os réus tiveram limitação indevida ao exercício do direito de defesa, o 
decano  ministro Celso de Mello, concedeu Habeas Corpus (HC 91284) para desconstituir o acórdão 
condenatório contra quatro réus condenados, em São Paulo, por crime contra o Sistema Financeiro Nacional, 
previsto no artigo 17 da Lei 7.492/1986. 
  
Consta dos autos que dois acusados foram absolvidos em primeiro grau, mas condenados pelo Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), na análise de apelação interposta pelo Ministério Público Federal (MPF). 
Outros dois foram condenados em primeira instância e tiveram as penas aumentadas pelo TRF-3 na análise de 
apelação do MPF. As decisões, ainda de acordo com os autos, já transitaram em julgado, encontrando-se 
suspensa a execução por conta de medida cautelar concedida pelo próprio relator.  
 
O ministro narra que, de acordo com a petição, o advogado constituído pelos réus, devidamente intimado, 
deixou transcorrer o prazo sem oferecer contrarrazões ao recurso de apelação do MPF. Ressalta, também, que 
o juízo de primeira instância teria privado os réus do “irrecusável direito” de serem assistidos por advogado de 
sua livre escolha e, sem consultar os acusados, nomeou ele mesmo um defensor dativo. 
  
Para o decano, o fundamento no qual se apoia a impetração “reveste-se de inquestionável relevância, pois 
concerne ao exercício de uma das prerrogativas essenciais que a Constituição da República assegura a 
qualquer réu, notadamente em sede processual penal, consistente no direito de o acusado escolher, com 
liberdade, o seu próprio defensor”.  
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Sobre essa prerrogativa constitucional, o ministro lembrou que a jurisprudência do STF estabelece que 
ninguém pode ser privado de sua liberdade, de seus bens ou de seus direitos sem o devido processo legal, não 
importando, para efeito de concretização dessa garantia fundamental, a natureza do procedimento estatal 
instaurado contra aquele que sofre a ação persecutória do estado. E, no ponto, frisou, o magistério 
jurisprudencial do STF tem proclamado ser direito daquele que sofre persecução penal a prerrogativa de 
escolher o seu próprio defensor.  
  
No caso concreto, explicou o ministro, os réus contavam com defensor regularmente constituído. Desse modo, 
impunha-se ao magistrado processante ordenar a prévia intimação dos acusados para que eles, querendo, 
constituíssem novo advogado. Mas isso não ocorreu, uma vez que o magistrado deixou de adotar a medida 
processual devida e nomeou, ele mesmo, um defensor dativo. A liberdade de eleição do advogado é um dos 
corolários lógicos da amplitude de defesa assegurada na Constituição Federal, ressaltou o decano. “O réu tem 
direito não apenas que lhe seja formalmente assegurada a defesa, mas, ainda, que ele, caso possa, a confie a 
um profissional de sua livre escolha”. 
  
O ministro deferiu o pedido de habeas corpus para desconstituir o acórdão condenatório, invalidando, desde a 
fase de contrarrazões de apelação, inclusive, o processo penal contra os réus. 
 
Processo: HC 91284 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Liminar determina diplomação da prefeita eleita de Iguaba Grande (RJ) 
 
O ministro Ricardo Lewandowski deferiu liminar para garantir a diplomação e a posse da prefeita eleita de 
Iguaba Grande (RJ), Ana Grasiella Moreira Figueiredo Magalhães. A decisão foi tomada na Petição (PET) 6450, 
com pedido de liminar, para atribuir efeito suspensivo a recurso extraordinário interposto perante o Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE).  Eleita com 7.660 votos, cerca de 70% do eleitorado, Ana Grasiella estava com seu 
registro de candidatura sub judice (indeferido com recurso), o que impedia sua diplomação. 
 
Segundo a petição, o recurso de candidatura foi indeferido pela Justiça Eleitoral no Rio de Janeiro sob o 
fundamento de que sua eleição constituiria o terceiro mandato seguido de um mesmo grupo familiar na 
cidade, nos termos do artigo 14, parágrafos 5º e 7º da Constituição Federal. No entanto, sustenta que no caso 
dela não incide a causa de inelegibilidade pelo parentesco com seu antecessor na prefeitura, no caso, o sogro.  
 
Segundo o ministro Lewandowski, estão presentes os dois requisitos para a concessão de liminar: a fumaça do 
bom direito e a iminência de perecimento desse direito. No primeiro caso, o ministro explica que “os 
dispositivos constitucionais utilizados para indeferir o registro de candidatura da requerente são normas 
restritivas e, tendo tal natureza, comportam apenas interpretação literal”.  
 
Em relação à iminência de perecimento do direito, o ministro Ricardo Lewandowski aponta a proximidade do 
prazo final para a diplomação, ocorrida em 19 de dezembro, e posse, em 1º de janeiro. Ao decidir, o ministro 
levou em consideração também o resultado das Eleições 2016 na cidade de Iguaba Grande. “A votação 
expressiva, aproximadamente 70% dos eleitores, revela, em juízo perfunctório, a vontade popular e a 
aprovação da administração que realizou”, afirma Lewandowski. 
 
O ministro observou que a Ana Grasiella Moreira Figueiredo Magalhães foi eleita prefeita pela primeira vez nas 
Eleições 2012, para exercer o mandato até 31/12/2016, “assim, não há impedimento para que concorra ao 
pleito subsequente, e que seja eleita para o seu segundo mandato”, disse o relator. 
 
Lewandowski explicou que, pelo menos em juízo liminar, não se encaixa perfeitamente na hipótese de 
inelegibilidade constitucionalmente prevista. “Digo isso porque, conforme narrado na inicial, o sogro da 
requerente renunciou 6 meses antes do término de seu mandato 2009-2012, por estar acometido por um 
câncer, falecendo 15 dias antes do dia da votação das Eleições 2012”. Frisou ainda que o com o afastamento 
do prefeito por questões de saúde, assumiu o vice-prefeito, que posteriormente foi adversário da requerente, 
fazendo com que, “à primeira vista, tenha ocorrido a ruptura da influência local do mesmo grupo familiar”. 
 
O relator acrescentou que os votos invalidados pela Justiça Eleitoral, em decorrência do indeferimento de 
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registros de candidaturas dos dois políticos mais votados para a Prefeitura de Iguaba Grande, poderão 
acarretar realização de uma eleição suplementar (novas eleições), “que gera custos aos cofres públicos e 
incertezas à população”. 
 
Processo: Pet 6450 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 
 
Prazo para Defensoria conta do dia seguinte à entrada dos autos no órgão  
 
 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão da Justiça de Mato Grosso que 
declarou a intempestividade de agravo de instrumento por considerar “desonomia processual” o prazo em 
dobro para recorrer aos representados pela Defensoria Pública. 
 
O caso envolveu uma ação de reintegração de posse, na qual o Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) 
considerou como termo inicial, para fins de contagem do prazo para a interposição do recurso pela Defensoria 
Pública, a data da juntada do mandado de reintegração liminar aos autos. 
 
No STJ, o recorrente alegou que a Defensoria Pública tem a prerrogativa da intimação pessoal para a prática de 
atos processuais e que seu prazo não deve ter como marco inicial a juntada do mandado de reintegração de 
posse nos autos, por aplicação do artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94. 
 
Jurisprudência 
 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, votou pelo provimento do recurso. Segundo ela, o tribunal de origem, ao 
decidir pela juntada do mandado de reintegração liminar nos autos como termo inicial para a Defensoria, 
contrariou a jurisprudência do STJ. 
 
“O entendimento consolidado no STJ é no sentido de considerar como termo inicial da contagem dos prazos 
em face da Defensoria Pública o dia útil seguinte à data da entrada dos autos com vista no referido órgão, o 
que aperfeiçoa a intimação pessoal determinada pelo artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94 e pelo artigo 
5º, parágrafo 5º, da Lei 1.060/50”, explicou a ministra. 
 
O colegiado, por unanimidade, determinou o retorno dos autos ao TJMT para que seja analisada a 
tempestividade do agravo de instrumento conforme o entendimento consolidado no STJ. 
 
Leia mais... 

 
 

Estabelecida condenação de bingo ilegal por dano moral coletivo  
 
 
A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu recurso do Ministério Público Federal (MPF) e 
estabeleceu condenação por danos morais coletivos a empreendimento dedicado à exploração comercial do 
jogo de bingo em Guarujá (SP). De forma unânime, o colegiado entendeu que as atividades ilegais realizadas 
no local configuraram prejuízo ao consumidor, passível de indenização por dano à coletividade. 
 
Por meio de ação civil pública, o Ministério Público Federal apontou que o empreendimento oferecia, de forma 
ilegal, máquinas eletrônicas programadas que simulavam videobingos, caça-níqueis e jogos de pôquer. 
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Em primeira instância, o juiz determinou que a instituição A K do Guarujá Clube Recreativo se abstivesse de 
promover jogos de azar ou mediante apostas onerosas, sob pena de multa diária no valor de R$60 mil. 
 
Resultados lesivos 
 
A sentença foi mantida em segundo grau pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3). Ao analisar 
pedido da condenação da instituição por dano moral coletivo, o tribunal entendeu que não havia lesão à 
coletividade que fosse capaz de gerar indenização, ainda que as atividades de bingo sejam atualmente 
consideradas ilícitas.  
 
Com base no Código de Defesa do Consumidor (CDC), o MPF recorreu ao STJ com o objetivo de modificar a 
rejeição do pedido de dano coletivo. Para o Ministério Público, os resultados lesivos aos consumidores podem 
ser verificados pelo fato de que as atividades de bingo eram realizadas com a pretensão de lucro e de maneira 
a induzir o jogador ao vício. 
 
Interesse público 
 
O ministro Herman Benjamin, relator do recurso especial, explicou inicialmente que a necessidade de correção 
das violações às relações de consumo ultrapassa os interesses individuais dos frequentadores das casas de 
jogos ilegais. Há, segundo o relator, interesse público na prevenção da reincidência da suposta conduta lesiva, 
“de onde exsurge o direito da coletividade a danos morais coletivos, ante a exploração comercial de uma 
atividade que, por ora, não encontra guarida na legislação”. 
 
Ao apontar a exploração de atividade ilegal em detrimento do consumidor e da coletividade, o ministro 
lembrou que o artigo 6º do CDC estabelece como direito básico do consumidor a efetiva reparação de danos 
patrimoniais e morais, coletivos e difusos. Já oartigo 12 do mesmo código prevê que, no caso de 
responsabilidade civil objetiva, o réu responde independentemente da existência de culpa pela reparação dos 
danos causados aos consumidores. 
 
“O dano moral coletivo não depende da comprovação de dor, de sofrimento ou de abalo psicológico, pois tal 
comprovação, muito embora possível na esfera individual, torna-se inviável aos interesses difusos e coletivos, 
razão pela qual é dispensada, principalmente em casos tais em que é patente a exploração ilegal da atividade 
econômica em prejuízo do consumidor”, concluiu o relator. 
 
Conforme pedido do MPF, os valores futuramente arbitrados a título de indenização serão revestidos para o 
Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, conforme disciplina a Lei 7.347/85. 
 

 
Leia mais... 

 
 
 

Exclusão de sócio só é efetivada após prazo de, no mínimo, 60 dias da notificação  
 
 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, no exercício do direito de retirada de uma 
sociedade, a exclusão do sócio somente é efetivada após, no mínimo, 60 dias da notificação da empresa. 
 
Com esse entendimento, os ministros rejeitaram o recurso de uma ex-sócia que buscava a contagem do prazo 
para apuração de haveres da sociedade a partir do primeiro dia da notificação. 
 
A retirada da sócia não significou a dissolução total ou contestação da sociedade, por isso os ministros 
entenderam que a entrega da notificação prévia exigida pelo artigo 1.029 do Código Civil não é o marco 
temporal a ser utilizado para a apuração de haveres do sócio excluído. 
 
Para o relator do caso no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, a jurisprudência segundo a qual a data-base 
para a apuração de haveres é a data da propositura da ação de dissolução parcial da sociedade (e entrega da 
notificação) somente se aplica nos casos em que a própria resolução da sociedade é fato controverso. 
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Particularidade 
 
No caso analisado, o ministro defendeu que se deve entender como data-base para a liquidação dos valores 
devidos ao sócio excluído o dia seguinte ao fim do prazo de notificação. Segundo o ministro, o acórdão 
recorrido está correto nesse ponto, já que a efetiva exclusão da sócia só foi formalizada após tal prazo. 
 
O relator destacou a particularidade do caso em relação a outros enfrentados pelo STJ: “Houve de forma 
inequívoca e incontroversa a notificação exigida no artigo 1.029 do CC/02, bem como o transcurso do prazo 
legal de 60 dias, de forma que, após essa data – e somente após essa data –, a recorrente deixou de compor o 
quadro societário da empresa.” 
 
Incidência de juros 
 
Quanto à incidência de juros nos haveres da sócia excluída, o voto do relator menciona que há farta 
jurisprudência no STJ para que se dê após o transcurso do prazo de 90 dias para o pagamento, a ser contado 
da decisão de liquidação de sentença. 
 
O recurso interposto pela empresa foi aceito neste ponto, para estabelecer a incidência de juros só após o fim 
do prazo de 90 dias. O acórdão recorrido estabelecia o termo inicial para a incidência de juros na data do 
trânsito em julgado da liquidação. 
 
Leia mais... 
 

Para Terceira Turma, venda de bens pessoais só é fraude após citação do sócio 

devedor  

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a venda de bens pessoais por parte de sócio 

de empresa executada não configura fraude à execução, desde que a alienação ocorra antes da 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade. 

Para a ministra relatora do caso, Nancy Andrighi, a fraude à execução só pode ser reconhecida se a venda do 

bem for posterior à citação válida do sócio devedor, em situações nas quais a execução postulada contra a 

pessoa jurídica é redirecionada aos sócios. 

A magistrada lembrou que a regra prevista no artigo 593, II, do Código de Processo Civil de 1973 é clara ao 

dispor que o ato ilegal é a alienação de bens feita quando há em curso contra o devedor uma execução capaz 

de reduzi-lo à insolvência. 

Citação indispensável 

“Na hipótese dos autos, ao tempo da alienação do imóvel corria demanda executiva apenas contra a empresa 

da qual os alienantes eram sócios, tendo a desconsideração da personalidade jurídica ocorrido mais de três 

anos após a venda do bem. Inviável, portanto, o reconhecimento de fraude à execução”, explicou a ministra 

em seu voto. 

A decisão foi unânime. Os ministros destacaram que a citação válida dos devedores é indispensável para a 

configuração da fraude, o que não houve no caso analisado, já que na época da venda existia citação apenas da 

empresa. 

Segundo a relatora, foi somente após a desconsideração da personalidade jurídica da empresa que o sócio foi 

elevado à condição de responsável pelos débitos. 

Único bem 

O caso analisado pelos ministros envolve um casal que era sócio de uma empresa executada na Justiça por 
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dívidas. No curso da ação contra a firma, o casal vendeu o único bem em seu nome, um imóvel. Mais de três 

anos após a venda, a empresa teve sua personalidade jurídica desconsiderada, e a execução foi direcionada 

para o casal. 

Um dos credores ingressou com pedido na Justiça para declarar que a venda do imóvel configurou fraude à 

execução. 

Os ministros destacaram que a jurisprudência do STJ é aplicada em casos como este e também em situações de 

execução fiscal, sendo pacífico o entendimento de que as execuções contra pessoa jurídica e contra pessoa 

física são distintas. 

Leia mais... 

 

Fiança bancária pode ser substituída por seguro garantia, mas nem sempre por 

dinheiro  

Para a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), como regra geral, não há vedação para a 

substituição da fiança bancária pelo seguro garantia, visto que são garantias equivalentes. Contudo, o mesmo 

não vale para a substituição da fiança por dinheiro depositado judicialmente. 

Em relação à quantidade de substituições, o ministro Herman Benjamin, ao interpretar o artigo 15, inciso I, da 

Lei de Execução Fiscal, apontou que não há limitação, “razão pela qual cabe à autoridade judicial fazer a devida 

análise, caso a caso”. 

Contudo, de acordo com precedente da Primeira Seção, “a troca da garantia de um bem de maior liquidez 

(dinheiro) por um de menor liquidez (fiança bancária) somente poderá ser feita se a parte devedora comprovar 

a existência de prejuízo efetivo” (EREsp 1.077.039) 

Execução 

O caso julgado pela Segunda Turma trata de execução fiscal que o município de São Paulo moveu contra o 

banco Itauleasing S.A. para receber crédito correspondente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISSQN) incidente entre os anos de 1999 e 2004. 

Em garantia, o banco ofertou inicialmente títulos da dívida pública, que depois foram substituídos por fiança 

bancária. Após pedir nova substituição por seguro garantia, o banco teve seu pedido indeferido pelo 

magistrado de primeiro grau. O Tribunal de Justiça de São Paulo considerou que, não havendo amparo legal 

para a nova substituição da garantia, seu indeferimento deveria ser mantido. 

Recurso provido 

No STJ, o ministro Herman Benjamin, relator do recurso especial, mencionou que o artigo 15, inciso I, da Lei de 

Execução Fiscal prevê que, em qualquer fase do processo, o juiz poderá deferir ao executado a substituição da 

garantia dada em penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia. 

“Conforme se depreende do referido artigo, não há limitação quantitativa, isto é, não define a quantidade de 

vezes que é possível efetuar a substituição da penhora”, afirmou. 

Superada essa questão da limitação quantitativa, a turma deu provimento ao recurso especial do banco e 

determinou o retorno dos autos ao tribunal de origem para que verifique se o seguro garantia reúne condições 

objetivas (liquidez e capacidade financeira da instituição seguradora, entre outras) para substituir a fiança 

bancária. 
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Leia mais... 

 
Tarifa para quem faz mais de quatro saques mensais em caixa eletrônico não é 
abusiva  
 
A cobrança de tarifa bancária para quem faz mais de quatro saques no mês em terminais de autoatendimento 
não é abusiva à luz do Código de Defesa do Consumidor (CDC), de acordo com interpretação da Terceira 
Turma. 
 
Segundo o entendimento unânime dos ministros, a cobrança de tarifa a partir do quinto saque mensal segue a 
Resolução 3.518/07, reproduzida na atual Resolução 3.919/10, ambas do Banco Central do Brasil (Bacen), por 
deliberação do Conselho Monetário Nacional (CMN), não violando, portanto, as normas do CDC. 
 
A decisão estabeleceu que “não se trata de simplesmente conferir prevalência a uma resolução do Banco 
Central, em detrimento da lei infraconstitucional (no caso, o Código de Defesa do Consumidor), mas, sim, de 
bem observar o exato campo de atuação dos atos normativos (em sentido amplo) sob comento, havendo, 
entre eles, no específico caso dos autos, coexistência harmônica”. 
 
No recurso julgado pelo STJ, proposto contra uma instituição financeira, o Ministério Público do Distrito 
Federal (MPDF) argumentou que a cobrança viola o contrato de depósito bancário, pois "onera o consumidor 
com tarifa para reaver o que é seu de direito". 
 
Serviço prestado 
 
A instituição financeira, por sua vez, alegou que a cobrança da tarifa é prevista no contrato assinado entre o 
correntista e o banco e que “a cobrança da tarifa sobre saques excedentes não está destinada a remunerar o 
depositário pelo depósito em si, mas sim a retribuir o depositário pela efetiva prestação de um específico 
serviço bancário não essencial”. 
 
Para o ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do recurso, não há “qualquer incompatibilidade” da tarifa sobre 
o serviço de saque excedente com os “preceitos consumeristas, tampouco com a natureza do contrato de 
conta-corrente de depósito à vista”. 
 
O ministro considerou ainda que “a tese de desequilíbrio contratual revela-se de todo insubsistente, seja 
porque a cobrança da tarifa corresponde à remuneração de um serviço bancário efetivamente prestado pela 
instituição financeira, seja porque a suposta utilização, pelo banco, dos recursos depositados em conta-
corrente, se existente, decorre da própria fungibilidade do objeto do depósito (pecúnia), não havendo prejuízo 
ao correntista que, a qualquer tempo, pode reaver integralmente a sua quantia depositada”. 
 
“Por todos os ângulos que se analise a questão, tem-se por legítima a cobrança de tarifa pelos saques 
excedentes, com esteio na Resolução do Banco Central do Brasil, por deliberação do CMN”, concluiu o 
ministro. 
 
Processo: REsp 1348154 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Terceira Turma afasta dano moral por atraso de cinco meses na entrega de imóvel  
 
Em decisão unânime, a Terceira Turma afastou condenação por dano moral em ação movida contra 
construtora por atraso na entrega de imóvel. O colegiado entendeu que a demora para a entrega da obra não 
foi considerável a ponto de gerar dano dessa natureza ao consumidor. 
 
Pelo contrato celebrado, a obra seria concluída até 31 de janeiro de 2011, com prazo de tolerância de 180 dias. 
Somente a partir de 1º de agosto de 2011, então, é que começou a contar a mora da construtora. Em janeiro 
de 2012, o consumidor vendeu o apartamento, sem que a obra estivesse concluída nem em fase de 
acabamento. 
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A sentença condenou a construtora ao pagamento de valor relativo a 0,8% sobre valor atualizado do imóvel, 
por mês de atraso, a título de lucros cessantes. A empresa também foi condenada a indenizar o consumidor 
em R$ 6.780,00 por danos morais. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça quanto ao valor das 
indenizações por dano material e moral. 
 
Vida moderna 
 
No STJ, a relatora, ministra Nancy Andrighi, reconheceu que a jurisprudência do tribunal permite que se 
observe o fato concreto e suas circunstâncias para a fixação de indenização por danos morais. Segundo ela, no 
entanto, não é qualquer situação geradora de incômodo que afeta o âmago da personalidade do ser humano. 
 
“Dissabores, desconfortos e frustrações de expectativa fazem parte da vida moderna, em sociedades cada vez 
mais complexas e multifacetadas, com renovadas ansiedades e desejos, e por isso não se mostra viável aceitar 
que qualquer estímulo que afete negativamente a vida ordinária configure dano moral”, disse a ministra. 
 
Para Nancy Andrighi, as circunstâncias do caso apreciado se enquadram exatamente nesse cenário. Segundo 
ela, o atraso por período pouco superior a cinco meses não constituiu motivo suficiente para configurar lesão 
extrapatrimonial ao consumidor. 
 
“Em razão de lapso temporal não considerável a ponto de se considerar afetado o âmago da personalidade do 
recorrido – até mesmo porque este vendeu o imóvel em janeiro de 2012 –, não há que se falar em abalo moral 
indenizável”, concluiu a relatora. 
 
Processo: REsp 1634847 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Ministro estabelece premissas para suspensão de demandas repetitivas  
 
A análise dos pedidos de suspensão em incidente de resolução de demandas repetitivas (SIRDR) pelo Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) depende da prévia admissão do incidente correspondente pelo tribunal de segunda 
instância e da consequente determinação, pela corte local, da paralisação dos processos que tramitam no 
estado ou na região. 
 
Com esse entendimento, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, presidente da Comissão Gestora de 
Precedentes do STJ, indeferiu um pedido de SIRDR devido à ausência dos requisitos para sua admissão. Foi o 
segundo SIRDR ajuizado no tribunal. O primeiro pedido havia sido recebido pela corte no início de dezembro. 
 
Repetição 
 
Regulado pelos artigos 976 a 987 do CPC/15, o incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) é cabível 
no âmbito dos Tribunais de Justiça e Regionais Federais nos casos de efetiva repetição de processos sobre a 
mesma questão de direito ou nas situações em que haja risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. 
 
Em caso de admissão do IRDR, o CPC também prevê em seu artigo 982, parágrafo 3º, que qualquer legitimado 
para propor o incidente poderá requerer ao tribunal competente para decidir o recurso especial ou 
extraordinário que determine a suspensão, em todo o território nacional, das ações que tenham por objeto a 
mesma questão jurídica. 
 
Com base nesses dispositivos, uma das partes de IRDR ainda pendente de admissibilidade no Tribunal de 
Justiça de Sergipe apresentou ao STJ pedido de suspensão nacional dos processos que estejam relacionados ao 
objeto do incidente — a capitalização mensal de juros. 
 
Ampliação da abrangência 
 
Em análise das mesmas disposições do novo código, o ministro Sanseverino explicou que o pedido de 
suspensão tem como objeto o requerimento de ampliação da abrangência da suspensão de processos, que, 
num primeiro momento, com a admissão do IRDR no tribunal local, limita-se ao âmbito do território ou da 
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região, a depender da competência jurisdicional. 
 
O ministro também explicou que a competência atribuída ao STJ para suspender, por decisão de seu 
presidente, processos em curso no território nacional que versem sobre questão idêntica ao incidente já em 
curso foi estabelecida pelo CPC como uma antecipação à possibilidade de interposição de recurso especial 
contra julgamento de mérito do IRDR. 
 
“Nesse contexto, é imprescindível que o incidente de resolução de demandas repetitivas instaurado no 
Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal seja admissível para viabilizar o seu efetivo julgamento, 
permitindo, assim, a interposição de eventual recurso especial”, apontou o ministro. 
 
Repetitivo julgado 
 
No caso concreto analisado, o ministro Sanseverino também sublinhou que a matéria discutida no pedido de 
suspensão já foi julgada pelo STJ sob o rito dos recursos repetitivos (temas 246 e 247). 
 
“Por fim, identifico que a parte requerente busca, por meio do presente pedido de suspensão em incidente de 
resolução de demandas repetitivas, a paralisação de processos para possibilitar a uniformização, em âmbito 
nacional, de entendimento sobre matéria já decidida sob o rito dos recursos repetitivos, o que não é cabível na 
via eleita. A aplicação de julgado proferido pelo STJ, sob o rito especial, aos demais processos, sobrestados ou 
em tramitação, fundados em idêntica questão de direito possui disciplina própria no Código de Processo Civil, 
em especial no artigo 1.040”, concluiu o ministro ao indeferir o pedido de suspensão. 
 
Sobre o SIRDR 
 
Após as inovações trazidas pelo CPC/15, o STJ, por meio da Emenda Regimental 22/2016, introduziu em seu 
Regimento Interno o artigo 271-A, que estabelece que o presidente do tribunal poderá suspender as ações que 
versem sobre o objeto do incidente por motivo de segurança jurídica ou por excepcional interesse social. 
O mesmo artigo também prevê que a suspensão, acaso determinada, terá validade até o trânsito em julgado 
da decisão proferida no IRDR. 
 
Todavia, a Portaria STJ 475/16 delegou ao presidente da Comissão Gestora de Precedentes do tribunal a 
competência para decidir os requerimentos de suspensão. 
 
Processo: SIRDR 2 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Partes de contrato devem observar rescisão unilateral responsável  
 
Ainda que o instrumento contratual contenha cláusula que preveja a possibilidade de rescisão injustificada por 
qualquer das partes contratantes, o eventual rompimento deve ser realizado de forma responsável, com a 
avaliação dos investimentos realizados por força do acordo firmado e com a observância de princípios como a 
boa-fé e a finalidade social do contrato. 
 
O entendimento foi adotado pela Quarta Turma para restabelecer parcialmente sentença que condenou 
instituições financeiras ao pagamento de indenização por lucros cessantes e danos materiais a empresa que 
teve contrato prematuramente rompido. A decisão foi unânime. 
 
“Não se trata, é bom que se diga, da assunção, por uma das partes, dos infortúnios que porventura sejam 
experimentados pela outra, por quaisquer razões, pela influência de quaisquer elementos. A responsabilidade 
que se atribui ao contratante que se utilizada da faculdade de romper o pacto diz respeito apenas aos danos 
experimentados pelo contratante diretamente ligados ao fato de não mais subsistir o que fora avençado, 
quando as condições da avença apontavam para destino diametralmente diverso”, afirmou em seu voto o 
relator, ministro Luis Felipe Salomão. 
 
O recurso julgado pelo STJ teve origem em ação indenizatória proposta por empresa de cobrança contra 
diversas instituições de financiamento e arrendamento mercantil, sob a alegação de que a empresa, após 
contrato firmado com as instituições, teria feito grandes investimentos para atender a demanda pactuada. 
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Contudo, após 11 meses de vigência, a empresa foi informada de que o contrato seria rescindido de forma 
unilateral, pois não atendia mais os interesses das instituições financeiras. 
 
Responsabilização 
 
Em primeira instância, as empresas rés foram condenadas ao pagamento de indenização de cerca de R$ 900 
mil por danos morais e materiais. Todavia, em julgamento de apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) declarou improcedente o pedido indenizatório, por entender que o contrato não possuía prazo 
determinado, podendo ser validamente rescindido por qualquer das partes, ressalvado apenas o dever de 
comunicação no prazo mínimo de cinco dias úteis. 
 
Em recurso especial, a empresa de cobrança alegou a impossibilidade de resilição unilateral dos contratos 
firmados por prazo indeterminado sem que haja responsabilização por perdas e danos, tendo em vista a 
legítima expectativa de que o contrato tenha duração compatível com os investimentos realizados. 
 
Evolução de entendimento 
 
O ministro Luis Felipe Salomão ressaltou, inicialmente, a evolução dos temas relativos à responsabilidade civil 
no sentido de inserir dentro do conceito de “ilicitude” um ato contrário à boa-fé, à finalidade social e 
econômica ou “se praticado com ofensa aos bons costumes”. 
 
No caso específico analisado, o ministro entendeu que as instituições financeiras agiram de forma contraditória 
ao exigir investimentos necessários à prestação dos serviços e, de forma injustificada, rescindir unilateralmente 
o contrato. 
 
“É inconteste que inexistiu qualquer conduta desabonadora da empresa recorrente, seja na conclusão ou na 
execução do contrato, que somado ao progressivo e constante aumento dos serviços prestados, dada a 
crescente demanda, conferiram aos autores a legítima impressão de que a avença perduraria ainda por tempo 
razoável. Agrava a antijuridicidade da conduta das recorridas a recusa na concessão de prazo para a 
reestruturação econômica da contratada”, apontou o ministro. 
 
O relator lembrou que o STJ, inclusive em julgamento de resilição de contrato pelo Poder Público em que 
foram alegados princípios como a precariedade e a discricionariedade, já estabeleceu que a rescisão prematura 
e imotivada gerou à Administração a obrigação de indenização o contratado.  
 
Comprovação 
 
Apesar do reconhecimento da obrigação de indenizar, o ministro Salomão salientou que, conforme o artigo 
473, parágrafo único, não é juridicamente possível indenizar expectativa de direito, ante a necessidade da 
comprovação dos prejuízos materiais efetivamente sofridos. 
 
“É que o dispositivo do código civil pretende a indenização, tão somente, do ‘interesse positivo’, identificado 
pela doutrina como o interesse no cumprimento do contrato, ou seja, o montante que necessariamente 
deveria ter sido despendido para a execução do contrato e que, tendo em vista o abrupto desenlace, não se 
recompôs”, concluiu o relator ao prover parcialmente o recurso da empresa de cobrança, afastando, porém, a 
indenização por danos morais. 
 
Processo: REsp 1555202 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Apenado em prisão domiciliar deverá continuar a usar tornozeleira eletrônica  
 
A presidente ministra Laurita Vaz, indeferiu pedido liminar em habeas corpus de apenado que pretendia 
cumprir prisão domiciliar sem o uso de tornozeleira eletrônica. 
 
A defesa alegou que ele não deve sofrer supressão de direitos em razão do número insuficiente de vagas em 
estabelecimentos prisionais compatíveis com o regime aberto. Sustentou, ainda, que a tornozeleira eletrônica 
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o impede de realizar trabalho externo que exija deslocamento constante ou mesmo a fruição dos provimentos 
de finais de semana. Requereu, então, a retirada do artefato, para que a prisão seja cumprida sem 
monitoramento. 
 
Ao analisar a demanda, a ministra Laurita Vaz afirmou ser “errônea” a apresentação de habeas corpus contra 
decisão que deveria ter sido impugnada por meio de recurso especial. 
 
Explicou também que, conforme o acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, “o monitoramento 
eletrônico não impede que o apenado trabalhe, pois basta que o endereço de seu local de trabalho seja 
informado ao Departamento de Monitoramento Eletrônico, para que seja incluído na zona de deslocamento 
permitida ao apenado”. 
 
Ausência de ilegalidade concreta 
 
De acordo com a presidente do STJ, a defesa não apontou atos concretos que pudessem causar, direta ou 
indiretamente, perigo ou restrição à liberdade de locomoção do apenado, fato que inviabiliza a utilização do 
habeas corpus. 
 
A ministra esclareceu que a ameaça de constrangimento à liberdade a que se refere a garantia prevista no rol 
dos direitos fundamentais “há de se constituir objetivamente, de forma iminente e plausível, e não 
hipoteticamente, como parece ser a hipótese dos autos”. 
 
Nesse sentido, Laurita Vaz não constatou ilegalidade patente que permitisse o acolhimento do pedido.  
 
Processo: HC 383654 
Leia mais... 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Edição de Legislação 
 
Lei nº 7507 de 29 de dezembro de 2016 - Dispõe sobre o limite para pagamento de obrigações de 
pequeno valor de que trata o § 3º do art. 100 da Constituição Federal e altera a Lei Estadual nº 5.781, de 01 de 
julho de 2010. 
 
Lei nº 7509 de 05 de janeiro de 2017 - Dispõe sobre o registro e a comunicação dos nascimentos de 
crianças com síndrome de down nos hospitais do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Lei Complementar nº 175, de 29 de dezembro de 2016 - proíbe a concessão de anistia ou 
remissão tributárias pelo período que especifica e dá outras providências. 
 
Medida Provisória nº 755, de 19.12.2016 - Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 
1994, para dispor sobre a transferência direta de recursos financeiros do Fundo Penitenciário Nacional aos 
fundos dos Estados e do Distrito Federal, e a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, que dispõe sobre a 
cooperação federativa no âmbito da segurança pública. 
 
Decreto Federal nº 8.936, de 19.12.2016 - Institui a Plataforma de Cidadania Digital e dispõe sobre 
a oferta dos serviços públicos digitais, no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional. 
 
Decreto Federal nº 8.935, de 19.12.2016 - Altera o Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, que 
regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse e comercialização 
de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM e define crimes. 
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Medida Provisória nº 753, de 19.12.2016 - Altera a Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016, para 
dispor sobre compartilhamento de recursos. 
 
Fonte: Presidência da República/ALERJ 

 

Julgados Indicados 
 
Acórdãos proferidos nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, conforme o disposto nos Arts. 103, § 1º e 109 
do Regimento Interno deste Tribunal. 
 
 

Número do Processo 
Datas de Julgamento e 

de Publicação 

Relator Assunto 
 

 
 

0001045-
85.2012.8.19.0043 
 
j. 03.08.15 e p. 05.08.15 
 

 
 
 

Des. Odete Knaack de Souza 

Arguição de inconstitucionalidade. 
Lei nº 924/2008, do município de 
Piraí que autoriza o Poder 
Executivo a contribuir 
mensalmente com as entidades 
oficiais de representação dos 
municípios do Estado do Rio de 
Janeiro. Violação à determinação 
do artigo 37, da Constituição 
Federal e do artigo 77, da 
Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro. A administração pública 
somente pode praticar atos que 
estejam autorizados pelo 
ordenamento jurídico e que 
constem na lei orçamentária. 
Afronta aos Princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade Administrativa. 
Impossibilidade de convalidação 
de anteriores repasses. Dano ao 
Erário Municipal. 
Inconstitucionalidade da lei 
municipal. Procedência da 
arguição. Leia mais... 

 
0000564-10.2002.8.19.0032 

 
j. 05.10.2015 e p. 
09.06.2016 

 

 
 

Des. Nildson Araújo da Cruz 

Incidente de 
inconstitucionalidade. Art. 45 e 
anexo I da Lei nº 857/01 do 
município de Mendes, que 
“dispõe sobre a estrutura 
administrativa da prefeitura 
municipal de Mendes e dá outras 
providências”. Implantação de 
nova estrutura administrativa no 
município que se fez acompanhar 
dos cargos em comissão que a 
administração, 
discricionariamente, entendeu 
necessários, distribuídos por 
diversas áreas. Presunção de 
constitucionalidade. Falta de 
dados concretos que apontem, 
entre os vários cargos em 
comissão previstos no anexo I da 
Lei nº 857/01 do município de 
Mendes, quais os que não se 
destinariam, efetivamente, a 
funções de direção, chefia ou 
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assessoramento. Impossibilidade 
de o Poder Judiciário, sem base 
suficiente, fazer a escolha dos 
cargos, cuja criação teria 
ensejado burla à regra 
constitucional do concurso 
público. Dúvida que afeta a 
segurança necessária à 
declaração da 
inconstitucionalidade material e 
parcial do ato normativo, que só 
pode se dar acima de qualquer 
dúvida razoável. Incidente que se 
rejeita. Leia mais... 

 
0025963-59.2010.8.19.0000 

 
j. 04.04.11 e p. 
27.04.2011 
 

 
 

Des. José Geraldo Antonio 

Ação Direta de 
Inconstitucionalidade – Tributário 
(Icms) – Via procedimental 
adequada – Alteração, por 
decreto, da base do cálculo 
estabelecido em lei – Violação 
dos Princípios da Legalidade 
Tributária e da Anterioridade da 
Lei 
(art. 196, caput e incisos I e II, 
alínea “b”, da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro e Art. 
150, caput e incisos I e II, da 
Constituição da República. 
Procedência parcial da 
representação para declarar 
Inconstitucional os itens 8, 11.3, 
14 e 16 do Anexo ao Decreto 
Estadual nº 41.961/2009 e os 
itens 21, 22 e 31 do Anexo ao 
Decreto Estadual nº 42.303/2010. 
Leia mais... 

 
0027189-26.2015.8.19.0000 

 
j. 28.03.16 e p. 07.04.16 
 

 
 
Des. Luiz Zveiter 

Direta de inconstitucionalidade. 
Lei nº 345/2015 e seu anexo, do 
município de são joão da barra, 
que instituiu regulamento de 
controle dos bens patrimoniais e 
almoxarifado no âmbito da 
câmara municipal de são joão da 
barra. Vício formal consistente na 
ausência de sanção do chefe do 
poder executivo local. 
Constituição estadual que, em 
consonância com a constituição 
federal, estabelece o devido 
processo legislativo, cuja 
observância é de rigor para todos 
os entes federativos. Objeto da lei 
impugnada que, por versar sobre 
matéria atinente à administração 
interna do poder legislativo local, 
deveria ter sido veiculada por 
decreto legislativo ou por 
resolução, atos normativos que 
dispensam a sanção do poder 
executivo para se aperfeiçoarem 
e produzirem efeitos. Uma vez 
deflagrado processo legislativo 
dirigido à edição de lei em sentido 
formal, não é facultado ao 
presidente da câmara municipal 
suprimir quaisquer de seus 
estágios, sendo certo que a 
sanção pelo chefe do poder 
executivo consiste em fase 
constitutiva do ato normativo. 
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Caracterização do vício de 
inconstitucionalidade formal, por 
ofensa ao artigo 115, caput e §1º, 
da constituição do estado do rio 
de janeiro. Procedência da 
representação. Leia mais... 

 
0049049-20.2014.8.19.0000 

 
j. 25.02.2016 e p. 
10.03.2016 

 
 

 
 
Des. Mauro Dickstein 

Representação por 
inconstitucionalidade. Lei nº 
1.845, de 28/04//2011, do 
município de Barra do Piraí, que 
“dispõe sobre a obrigatoriedade 
de instalação de sistema 
neutralizador de odores nos 
veículos de coletores 
compactadores de lixo, e dá 
outras providências”. Carta 
Estadual que se constitui em 
parâmetro para a fiscalização 
abstrata, sendo incabível o 
exame de desconformidade do 
diploma impugnado com 
dispositivos da Lei Orgânica 
Municipal. Causa de pedir aberta, 
incumbindo ao órgão julgador a 
verificação de violação a outros 
dispositivos constitucionais que 
não aqueles indicados na inicial. 
Projeto de lei deflagrado e 
promulgado pela câmara 
municipal, após a rejeição de veto 
integral do chefe do poder 
executivo, importando na criação 
de obrigações e encargos ao 
poder público para conferir 
atribuições, definir diretrizes 
técnicas, providenciar a 
instalação de sistema 
neutralizador de odores nos 
veículos coletores de lixo no 
município, resultando em 
inequívoco aumento de 
despesas, sem a respectiva 
previsão orçamentária. Matéria 
relacionada ao funcionamento e 
organização da administração 
pública com repercussão direta 
no erário municipal. 
Inobservância da cláusula de 
reserva de iniciativa privativa do 
chefe do poder executivo e do 
princípio da separação dos 
poderes. Vulneração, ademais, 
dos princípios da 
proporcionalidade e 
razoabilidade, porquanto impõe à 
secretaria municipal de meio 
ambiente a certificação de 
produto químico neutralizador de 
odores, sem registro na Anvisa, 
portanto, inexistente, bem como, 
aos princípios da moralidade, 
impessoalidade, economicidade e 
eficiência, por violação ao dever 
constitucional de licitar, ao não 
estabelecer prévio procedimento 
licitatório para a escolha do 
fabricante para o fornecimento do 
citado produto químico (art. 77, 
caput, e inciso XXV, da Carta 
Estadual). Procedência da 
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representação, por violação ao 
disposto nos arts. 7º; 113, I, 145, 
VI, “a”; 211, i, §  1º e 345, todos 
da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro, por vício formal e 
material. Leia mais... 

 
 

Fonte EJURIS 
 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
 
Artigo Jurídico 
 
Senhores Magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos Artigos 
Jurídicos do Banco do Conhecimento. 
 
Clique Aqui e Navegue na página 
 
Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 
 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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